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NOTA TÉCNICA

IDENTIFICAÇÃO DA REQUISIÇÃO

SOLICITANTE: MM. Juiz de Direito Dr. Antônio de Souza Rosa

PROCESSO Nº.: 50107434520198130433

SECRETARIA: JESP – Unidade Jurisdicional  Única – 1º JD

COMARCA: Montes Claros 

I – DADOS COMPLEMENTARES À REQUISIÇÃO:

REQUERENTE: G. V. M. 

IDADE: 19 anos

PEDIDO DA AÇÃO:  Suplemento alimentar e insumos:  dieta polimérica padrâo

Nutren ou Ensure, insumos e sonda uretral nº 12

DOENÇA(S) INFORMADA(S):  CID10: G 80

FINALIDADE  /  INDICAÇÃO:  Paralisia  cerebral  hipoxêmima  e  insuficiência

respiratória crônica

REGISTRO NO CONSELHO PROFISSIONAL: CRMMG 76.796

NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: NT 2019.0001507

II – PERGUNTAS DO JUÍZO: Informação sobre os medicamentos pretendidos,

bem como sobre o tratamento prescrito e competência para o seu fornecimento.

III – CONSIDERAÇÕES/RESPOSTAS:

Conforme  documentos  médicos  e  nutricionais  datados  de  27/06/2019,

trata-se de GVM, atendido pelo Programa Melhor em Casa, com diagnóstico

de paralisia cerebral e insuficiência respiratória crônica. Apresenta quadro

de quadriplegia, atrofia dos membros inferiores e superiores, cifoescoliose com

resultando  em  redução  do  volume  pulmonar,  atelectasia,  hipoxemia,
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dispneia,  infecções  de  repetição,  além de  disfagia  grave,  desnutrição  e

atrofia muscular. Com impossibilidade de se alimentar por via oral devido

ao  risco  de  broncoaspiração  em uso  de  gastrostomia,  traqueostomia  e

oxigênio  domiciliar. Relato  de  insuficiente  manutenção  do  estado

nutricional com a dieta artesanal. Com solicitação de dieta industrializada

polimérica  padrão,  insumos  para  dieta  e  sonda  uretral  número  12  para

aspiração de traqueostomia, já que a sonda padronizada para aspiração

tem causa traumatismo com sangramento da traqueostomia.

A  paralisia  cerebral  (PC)  descreve  um  grupo  de  desordens

permanentes  do  desenvolvimento,  movimento  e  postura  atribuído  a

distúrbio  não  progressivo  que  ocorre  durante  o  desenvolvimento  do

cérebro fetal  ou infantil,  podendo contribuir  para limitações no perfil  de

funcionalidade da pessoa.  A desordem motora  pode ser acompanhada ou

não por problemas musculoesqueléticos e distúrbios sensorial, perceptivo,

cognitivo,  de  comunicação  e  comportamental,  que  se  manifestam  com

intensidade  variável  e  podem  ser  modificados  com  uso  de  tecnologia

assistiva adequada. Assim não há como se estabelecer uma correlação direta

entre o repertório neuromotor e o cognitivo nestes pacientes. Como resultante

pessoas PC são menores que as que não tem deficiência, possivelmente,

pela  inatividade  física,  forças  mecânicas  sobre  ossos,  articulações  e

musculatura,  fatores  endócrinos,  altas  prevalências  de  prematuridade  e

baixo peso ao nascer.  Além disto podem contribuir a presença de distúrbio

neuro-motor ao nível do sistema estomatognático que provoca  alterações

na  sucção, coordenação  respiração-deglutição  e  no  controle  neuro-

muscular para propulsão de alimentos para a faringe, esôfago, estômago,

gerando disfagia  e  riscos  de desidratação,  desnutrição  e  pneumopatias

aspirativas.  Prover  deglutição  segura  para  indivíduos  disfágicos  é  um

desafio  que pode ser  facilitado com uso de recursos terapêuticos como a
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adaptação das dietas, com mudanças na consistência, volume, temperatura e

sabor, além de uso de sondas e ostomias. A proteção da via aérea pode ser

garantida pelo uso de gastrostomia associada a  traqueostomia.

 o  Programa  Melhor  em  Casa,  do  qual  a  paciente  já  faz  parte, é

indicado  para  pessoas  que,  estando  em  estabilidade  clínica,  necessitam  de

atenção à saúde em situação de  restrição  ao  leito  ou ao lar,  temporária  ou

definitiva,  ainda  que  se  apresentam  em  grau  de  vulnerabilidade  na  qual  a

atenção  domiciliar  é  considerada  a  oferta  mais  oportuna  para  tratamento,

paliação,  reabilitação  e  prevenção  de  agravos,  visando  a  ampliação  de

autonomia do usuário, família e cuidador.  Esse programa está apto a melhor

atender as necessidades apresentadas, incluindo cuidados e fornecimento

de  insumos como sondas, equipos e frascos. 

O SUS,  não trata as dietas e insumos como medicamentos, assim  não

existe  legislação  nacional  determinando  o  fornecimento  de  dieta

industrializada  para  uso  domiciliar. A  Política  Nacional  de  Alimentação  e

Nutrição  (PNAN) confere  institucionalidade  à  organização  e  oferta  dos

cuidados relativos à alimentação e nutrição, bem como ressalta o papel do

SUS  na  agenda  de  segurança  alimentar  e  nutricional  e  na  garantia  do

direito  humano  à  alimentação  adequada  e  saudável.  Nesse  contexto,

destaca-se  que  o  cuidado  alimentar  deverá,  sempre  que  possível,  ser

realizado  por  meio  de  técnicas  dietéticas  específicas  que  utilizam  os

alimentos  como base  da dieta  do  indivíduo,  mesmo que  portadores  de

necessidades específicas.  Assim as dietas e insumos não são tratadas no

SUS como medicamentos e não existe legislação nacional determinando o

fornecimento de dieta industrializada para uso domiciliar. Excepcionalmente

em  situação  cientificamente  justificada,  quando  esgotadas  todas  as  outras

alternativas  terapêuticas,  existem  diretrizes  regulatórias  loco-regionais,

construídas para regulamentar a disponibilização de dieta industrializada.
3/8

Nota Técnica Nº: 1440/2019  NATJUS-TJMG        Processo nº: 50107434520198130433   PM 



Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais
Av. Augusto de Lima, 1549, 3º andar, sala P-358, Fórum Lafayette

 Belo Horizonte – MG  CEP 30190-002 

 A terapia  enteral(TNE)  por  sondas  ou  ostomias,  consiste  de

procedimentos que permitem a administração de nutrientes pelo trato digestivo

por  via  oral,  sondas  ou  ostomias,  visando  manter  e/ou  recuperar  o  estado

nutricional do paciente.  Indicada para indivíduos com alteração metabólica ou

fisiológica  que  cause  mudanças  restritivas  ou  suplementares  em  sua

alimentação  relacionadas  à  utilização  biológica  de  nutrientes  ou  à  via  de

consumo alimentar (enteral ou parenteral). A terapia alimentar, nos casos de

necessidades  alimentares  especiais,  difere  muito  conforme  o  tipo  de

alteração fisiológica e metabólica de cada indivíduo. Nesse sentido, uma

atenção  nutricional  bem  planejada  pode  suprir  as  necessidades

nutricionais do indivíduo, sob os aspectos qualitativo e quantitativo, bem

como sob a forma de administração dos alimentos. Por  isto  esta  terapia

deve ser orientadas por nutricionista, quem determinará o tipo e volume de

dieta necessário a cada caso. Os sujeitos que mais demandam a TNE são,

além  dos  desnutridos,  os  em  risco  nutricional  e  os  portadores  de

patologias que resultam na impossibilidade de mastigação e deglutição,

como no AVE, câncer de cabeça, pescoço ou esôfago, doenças neurológicas

em estágios avançados (doença de Parkinson e Alzheimer).  Frequentemente,

nestas  situações,  há  indicação  de  TNE  prolongada, sem  necessidade  de

manutenção da internação hospitalar, por estabilização clínica do paciente, no

domicílio.  No  Brasil,  o  uso  de  dietas  artesanais  e/ou  semiartesanais  é

incentivado para indivíduos sob cuidados no domicílio. 

As  dietas  enterais  variam  quanto  a  seu  tipo  em  artesanal  ou

industrial.  As dietas  artesanais são  produzidas  diariamente  em  condições

rigorosas  de higiene,  sob  orientação  de  nutricionista,  a  partir  de produtos  in

natura,  cozidos,  ou não,  triturados e peneirados.  Indicadas para indivíduos

estáveis  clinicamente,  principlamente  com  doenças  crônicas  ou  em

tratamento paliativo. Não há evidências científicas que mostrem prejuízo
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na  absorção  de  nutrientes  provenientes  de  fórmula  nutricional  com

alimentos na inexistência de disfunções absortivas no sistema digestório e

de  doenças  que  demandam  necessidades  especiais  de  nutrientes  que  não

possam  ser  suprimidos  nesta  dieta.  Contêm  proteínas,  vitaminas,

carboidratos  e  sais  minerais  em  proporção  adequada  as  necessidades

estabelecidas. Podem ser modificadas/suplementadas de acordo com as

necessidades  dos  pacientes,  inclusive com componente  industrializado.

Apresentam como vantagem seu baixo custo em relação as industrializadas,

maior concentração de probióticos e maior sensação de estar alimentado.

Devem ser a primeira opção para o uso domiciliar. Tem o inconveniente de

necessitar de  manipulação em condições sanitárias adequadas para evitar

sua contaminação, pois são mais sujeitas ao risco de contaminação.

As dietas industrializadas são regulamentadas pela ANVISA e contêm

macro e micronutrientes em proporções padronizadas conforme seu tipo.

A dieta padrão contem proteínas,  lipídios,  carboidratos,  vitaminas e minerais,

necessários  à  nutrição  de  indivíduos  normais.  As  dietas  industrializadas

apresentam  custo  mais  elevado,  maior  controle  de  qualidade  sanitária,

maior comodidade de preparação e composição quimica definida. 

Em  maio  de  2012,  o  Conselho  Regional  de  Nutrição  do  Paraná

divulgou parecer comparando as dietas artesanais e industrializadas para

pacientes com necessidade de nutrição enteral. Os autores concluíram que

não existem evidências  de  superioridade  de uma fórmula  em relação à

outra. Mesmo em dietas especiais, como para o diabético, a dieta artesanal

pode ser modificada e adequada às necessidades especiais com o uso de

soja e isenção de sacarose, glúten e lactose, como demandado no caso.

Do  ponto  de  vista  de  efeito  nutricional  se comparadas  a  dieta  artesanal  e

industrializada tem o mesmo efeito  podendo serem usadas indistintamente,

devendo, a artesanal, ser a primeira opção para o uso domiciliar. 
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Conclusão:  no  caso  em  tela,  é  relevante  considerar  a  condição  clínica  da

paciente. Em  que  pese  a  prescrição  de  dieta  industrializada,  não  existem

justificativas científicas ou contra-indicações  para uso de dieta artesanal

por parte desse paciente. Nesse caso, a dieta artesanal deve ser oferecida

prioritariamente, pois vale salientar que:

- a dieta  artesanal  deve ser  a  primeira escolha no paciente  em atenção

domiciliar; 

-  se  preparada  de  forma  adequada  pode  ser  adaptada  a  qualquer

necessidade nutricional; 

- a paciente já se encontra em uso da dieta industrializada estando com o

quadro nutricional estabilizado; 

- não foi descrito nenhum agravo de saúde que demande o uso restrito de

dieta industrializada; 

- se comparadas ambas as dietas têm o mesmo efeito para fins de nutrição

e  ainda  a  dieta  artesanal  é mais  rica  em  compostos  bioativos

antioxidantes e mais barata, estando bem indicada a esta paciente. 

-  podem ser modificadas/suplementadas de acordo com as necessidades

dos pacientes, inclusive com componente industrializado;

O  Programa  Melhor  em  Casa  está  apto  a  fornecer  cuidados  e

insumos  necessários  ao  caso,  o  que  inclui  sondas,  equipos  e  frascos.

Quanto a sonda uretral,  é importante destacar que não é a sonda padrão

para aspiração de traqueostomia, e conforme relatado, o paciente recebe a

sonda  recomendada  a  aspiração. Entretanto  a  sonda  uretral  também

possível de ser disponibilizada por esse programa.
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